3

A COLABORAÇÃO PREMIADA NO ORDENAMENTO JURÍDICO PENAL BRASILEIRO


               José Helcio Trajano de Queiroz [footnoteRef:1]* [1: * Bacharelando em Direito pela Faculdade de Ciências Sociais Aplicadas – FACISA. E-mail: helciotrajano@hotmail.com. Contato: (83) 98802-7214 ] 



	
RESUMO

	Introdução: A delação premiada é um instituto jurídico do direito penal e processual penal, onde, o autor ou partícipe de um determinado crime, contribui com a investigação, delatando os outros criminosos, recebendo benefícios previstos em lei que, em regra, reduzem a pena privativa de liberdade. Objetivos: A presente pesquisa possui como objetivo geral conhecer o instituto da delação premiada, com base na lei 12.850/2013. Consequentemente, pretende-se apresentar o surgimento da delação premiada e sua evolução legislativa, conhecer os seus requisitos de aplicabilidade conforme a 12.850/2013, identificando os benefícios legais existentes na lei. Metodologia: A pesquisa a ser realizada classifica-se como bibliográfica e documental, sendo efetuada através de documentos e bibliografias referentes à colaboração premiada. Ocorrerá na forma qualitativa, pois explicará de forma detalhada a aplicação da colaboração premiada. Utilizar-se-á o método dedutivo, afinal busca-se um resultado final partindo das teorias e leis gerais referentes à delação premiada. Resultados: Com a intensa utilização da delação premiada, o crime organizado foi combatido de maneira ativa, obtendo resultados positivos, levando ao desmantelamento de crimes de grande proporção, por exemplo, a operação lava jato. Percebe-se que, a colaboração premiada possui uma grande força no combate ao crime organizado, através deste instituto, estabeleceu-se um grande avanço nas investigações criminais, tornando-as mais céleres, e o consequente desmantelamento das organizações criminosas, resultando na prisão dos agentes infratores.
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ABSTRACT
	The plea bargain is a legal institution of criminal law and criminal procedure, in which the author or participant of a particular crime contributes to the investigation denouncing the other criminals, and receiving benefits provided by law that, as a rule, reduce the sentence of imprisonment. This research has as main objective knowing the plea bargain institute based on the law 12.850/2013. Consequently, it is intended to present the appearance of plea bargaining and its legislative development, knowing its applicability requirements according to 12.850/2013, identifying existing legal benefits in the law, and  developing a results analysis. The research performed is classified as bibliographic and documentary, being made through documents and bibliographies related to plea bargaining. It is a qualitative approach, for explaining in details the implementation of the plea bargaining. Furthermore, this research used a deductive method, after all is sought a final result starting from the theories and general laws pertaining to plea bargaining. With the intense use of the plea bargaining, organized crime was fought in an active way with positive results, leading to the dismantling large proportion of crimes, for example, the operation "lava jato". It is noticed that, the plea agreement has a major force in the fight against organized crime. Through this institute, it was set up a major advance in criminal investigations, making them quicker, leading to the dismantling of criminal organizations, and resulting in the arrest of offenders agents. 
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1 INTRODUÇÃO
A delação premiada é um instituto jurídico do direito penal e processual penal, no qual, o autor ou partícipe de um determinado crime, contribui com a investigação, delatando os outros criminosos, recebendo, assim, benefícios.
O instituto acima descrito vem sendo frequentemente estudado no ordenamento jurídico brasileiro, com o objetivo de colher informações importantes sobre a realização de diversos crimes, até o conhecimento de possíveis autores e partícipes. Assim, torna-se um instrumento relevante e de grande importância para a investigação na fase policial e judicial.
A aplicação da delação premiada parece ser a solução mais rápida e eficaz para a elucidação de diversos crimes, afinal, ao Delator que colabora com as investigações “entregando” os participantes do crime é oferecido um “prêmio” que geralmente se caracteriza na redução da pena que lhe será aplicada em troca de informações privilegiadas que poderão levar ao conhecimento dos principais mentores de tais crimes. 
[bookmark: _GoBack]Desse modo, essa “colaboração” promovida pelo Delator causa a sensação de que as investigações serão mais céleres e justas, porém, não se pode ter certeza no que atine à veracidade dos fatos que ali estarão sendo expostos. Observa-se que o instituto se caracteriza pela pretensão de acelerar as apurações dos crimes, como, também, permitir uma maior eficiência em punir os criminosos.
A delação premiada recebeu muitas críticas, por não ser abordada em uma lei específica, no entanto, com o advento da lei 12.850/2013, o instituto se amplia, tornando-se mais claro, porém, ainda não se pode concluir se a nova lei é suficiente para sanar eventuais dúvidas atinentes à delação premiada.
Desse modo, poderemos fazer a seguinte pergunta: Quais os impactos previstos na lei 12.850/2013 para o direito penal e processual penal?
Sendo assim, a finalidade do estudo é conhecer o instituto da delação premiada, de acordo com a lei 12.850/2013. Para tanto, pretende-se apresentar o surgimento da delação premiada e sua evolução legislativa, estabelecer o conceito, os requisitos previstos no ordenamento jurídico brasileiro e os possíveis “prêmios” oferecidos aos delatores que contribuem na elucidação dos crimes através do referido instituto jurídico.
O estudo que será realizado é de fundamental importância acadêmica e social, visto que o instituto da delação premiada necessita de uma discussão referente aos resultados oriundos de sua aplicabilidade. No âmbito social, a delação premiada possui uma imensa importância, visto que tem contribuído para a elucidação de diversos crimes, ajudando, assim, a chegar à autoria dos delitos e punindo seus autores e partícipes.
Diante disso, tendo em vista a atual aplicabilidade da delação premiada nas investigações policiais e judiciais, se faz de grande valia esse estudo, pois se trata de um instituto de extrema importância no âmbito jurídico, tendo em vista a sua potencialidade no combate ao crime organizado.

2 O INSTITUTO DA DELAÇÃO PREMIADA: ORIGEM E CONCEITO
Nesse tópico pretende-se abordar a origem, conceito, características, requisitos e possíveis benefícios oriundos da aplicação da colaboração premiada. É de fundamental importância tal abordagem, visto que a delação premiada é um importante instrumento no combate ao crime organizado, oferecendo benefícios previstos em lei ao agente que colaborar com as investigações.
A colaboração premiada foi bastante utilizada nos Estados Unidos, durante a época que marcou o acirramento do combate ao crime organizado. (BRASILEIRO, 2014)
	No direito norte-americano a utilização da colaboração premiada sofreu forte progresso, através do combate à máfia.  O instituto da delação premiada foi utilizado a partir da Lei Ricco, onde foi firmada uma transação penal entre os procuradores federais e alguns suspeitos, sendo prometida a impunidade caso admitissem sua participação e fornecessem informações capazes de atingir toda a organização criminosa e seus membros. (op. cit., 2014)
	Na Itália, a partir de 1970, a colaboração premiada foi adotada em benefício do desmantelamento da máfia. Com a utilização da delação premiada, buscou-se criar mecanismos para o combate ao terrorismo e a extorsão mediante sequestro. (op. cit., 2014)
	No Brasil, a delação premiada surgiu a partir do reconhecimento explícito da ineficácia dos métodos tradicionais de investigação, se fazendo necessário o uso da colaboração premiada para obter informações relevantes para a persecução penal.  O aumento da criminalidade violenta, a partir da década de 90, foi um grande fator contribuinte para o uso de tal instituto. O crescimento do tráfico de drogas, sequestros, roubos e outros crimes, levou o legislador brasileiro a editar uma série de leis penais mais severas. Por consequência, várias passaram a dispor sobre a colaboração premiada. (op. cit., 2014).
	No que tange ao conceito da colaboração premiada, Renato Brasileiro assim a define:
Espécie do Direito Premial, a colaboração premiada pode ser conceituada como uma técnica especial de investigação por meio da qual o coautor e/ou partícipe da infração penal, além de confessar seu envolvimento no fato delituoso, fornece aos órgãos responsáveis pela persecução penal informações objetivamente eficazes para a consecução de um dos objetivos previstos em lei, recebendo, em contrapartida, determinado prêmio legal. (BRASILEIRO, 2014, p. 513)
	Para Távora (2014), é possível que no desenvolver do interrogatório do acusado, além de confessar o crime, este possa dizer o nome de seus comparsas. A delação serve como prova, principalmente quando contribui na colheita de elementos para a instrução probatória.
	De acordo com Nucci (2011), delatar significa acusar, denunciar ou revelar. Para ele, processualmente falando, somente tem sentido falar em delação quando alguém confessar uma prática delituosa e revelar o nome de determinadas pessoas que o ajudaram na prática de determinado ato criminoso. 
	Dessa forma, podemos conceituar a colaboração premiada como um meio de obtenção de prova, através da qual o colaborador presta informações relevantes que possa esclarecer os detalhes do crime, revelando os autores e /ou partícipes, recebendo, por conseguinte, um “prêmio legal”.
A colaboração premiada trata-se de um meio de obtenção de prova, ou seja, é um instrumento lícito, através do qual, pretende-se combater a criminalidade.
Nucci (2011) aborda os pontos negativos e positivos da colaboração premiada. Primeiro, ele classifica-a como uma traição, forma antiética de comportamento social, através da qual é possível lesar a proporcionalidade da aplicação da pena, tendo em vista que o delator provavelmente terá sua pena reduzida, enquanto o seu cúmplice irá cumprir uma pena maior, tendo praticado o mesmo crime.
Em contrapartida, como lado positivo, não se pode afirmar que no universo do crime é possível se falar em ética, pois a própria natureza da prática de condutas ferem os bens jurídicos protegidos pelo Estado, como, também, não ocorre lesão à proporcionalidade da aplicação da pena, pois, esta é determinada a partir da culpabilidade de cada agente delituoso, diversificando, assim, a partir da conduta praticada.  
Por fim, resta esclarecer que, com o advento da lei 12.850/2013, o legislador preferiu fazer uso da terminologia “colaboração premiada”. Porém, tanto o termo “delação premiada” quanto “colaboração premiada” possuem as mesmas consequências, quais sejam: beneficiar o agente que denunciar os coautores e participes da empreitada criminosa, oferecendo-o um prêmio legal.
Portanto, usaremos as terminologias “colaboração premiada” e “delação premiada” como sendo sinônimas.
3 PREVISÃO NORMATIVA DA DELAÇÃO PREMIADA
	Como já apresentado anteriormente, em alguns países, a colaboração premiada surgiu a partir da necessidade de atacar o terrorismo e o crime organizado. Porém, no Brasil, surgiu através da necessidade de combater a crescente violência e a partir da deficiência das técnicas de investigação brasileira.
	A primeira lei a trazer de forma expressa a delação premiada foi a Lei dos Crimes Hediondos (8.072/90), que em seu art. 8°, parágrafo único, prevê:
Art. 8º Será de três a seis anos de reclusão a pena prevista no art. 288 do Código Penal, quando se tratar de crimes hediondos, prática da tortura, tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins ou terrorismo.
Parágrafo único. O participante e o associado que denunciar à autoridade o bando ou quadrilha, possibilitando seu desmantelamento, terá a pena reduzida de um a dois terços. [grifo nosso]
	Tal lei determinou ainda a inclusão do § 4° no art. 159 do código penal, dispondo assim:
§ 4º Se o crime é cometido por quadrilha ou bando, o co-autor que denunciá-lo à autoridade, facilitando a libertação do seqüestrado, terá sua pena reduzida de um a dois terços.
	Percebe-se nesta lei, que o legislador optou por ofertar o benefício ao associado que denunciar o bando ou quadrilha. Com a inclusão do § 4° no art. 159 do código penal, terá a pena reduzida o agente que denunciar a quadrilha, com a consequente liberação do sequestrado.
	Em 1995, a lei 9.034/95, que se referia aos crimes cometidos em organizações criminosas, trouxe ao seu teor o instituto da delação premiada, assim prevendo:
Art. 6º Nos crimes praticados em organização criminosa, a pena será reduzida de um a dois terços, quando a colaboração espontânea do agente levar ao esclarecimento de infrações penais e sua autoria. 
	Aqui, o legislador optou conceder o prêmio ao agente que, através de suas declarações, levem a investigação aos esclarecimentos das infrações penais.
	No mesmo ano surgiu a lei 9.080/95, que alterou a lei contra a ordem tributária, econômica e contra as relações de consumo (Lei 8.137/90), estabelecendo a delação premiada para os crimes previstos na referida lei.
Art. 2º Ao art. 16 da Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990, é acrescentado o seguinte parágrafo único:
Art. 16 [...]
Parágrafo único. Nos crimes previstos nesta Lei, cometidos em quadrilha ou co-autoria, o co-autor ou partícipe que através de confissão espontânea revelar à autoridade policial ou judicial toda a trama delituosa terá a sua pena reduzida de um a dois terços. [grifo nosso]
	Nesta lei, para que o agente colaborador faça jus ao benefício legal, far-se-á necessário que seja revelada toda a trama delituosa, ou seja, o iter criminis percorrido pelo bando ou quadrilha para a realização do delito.
A lei 9.080/95 alterou, ainda, a lei 7.492/86, que versa sobre os crimes Contra o Sistema Nacional, estabelecendo a esta a colaboração premiada para os crimes ali praticados. 
Art. 1º Ao art. 25 da Lei nº 7.492, de 16 de junho de 1986, é acrescentado o seguinte parágrafo:
Art. 25 [...]
§ 2º Nos crimes previstos nesta Lei, cometidos em quadrilha ou co-autoria, o co-autor ou partícipe que através de confissão espontânea revelar à autoridade policial ou judicial toda a trama delituosa terá a sua pena reduzida de um a dois terços. [grifo nosso]
	No ano seguinte, surgiu a lei 9.269/96, modificando o instituto da delação premiada prevista no art. 159, § 4° do Código Penal Brasileiro.
Art. 1º: O § 4° do art. 159 do Código Penal passa a vigorar com   a seguinte redação:
Art. 159[...]
§ 4° Se o crime é cometido em concurso, o concorrente que o denunciar à autoridade, a libertação do sequestrado, terá sua pena reduzida de um a dois terços. [grifo nosso] 
	Neste caso, o instituto da delação premiada teve uma pequena modificação, sendo necessário que o agente que cometeu o crime em concurso, através de suas declarações, colabore com a libertação do sequestrado.
Posteriormente, em 1998, surgiu a lei 9.613/98, versando sobre a delação premiada nos crimes de lavagem de dinheiro.
§ 5° A pena poderá ser reduzida de um a dois terços e ser cumprida em regime aberto ou semiaberto, facultando-se ao juiz deixar de aplicá-la ou substituí-la, a qualquer tempo, por pena restritiva de direitos, se o autor, coautor ou partícipe colaborar espontaneamente com as autoridades, prestando esclarecimentos que conduzam à apuração das infrações penais, à identificação dos autores, coautores e partícipes, ou à localização dos bens, direitos ou valores objeto do crime. [grifo nosso] 
	Na lei de lavagem de dinheiro, houve a possibilidade da redução de um a dois terços da pena, assim como, o cumprimento da pena em regime aberto ou semiaberto. Porém, para isso, far-se-á necessário que os esclarecimentos prestados conduzam à identificação dos autores, coautores e partícipes, ou à localização dos bens, direitos ou valores do objeto. Ou seja, é preciso a identificação dos agentes delituosos ou que sejam localizados bens ou valores que tenham sido objeto dos crimes praticados.
	A lei 9.807/99 que trata sobre a proteção às testemunhas tentou padronizar as diversas regras de colaboração premiada.
Art. 13. Poderá o juiz, de ofício ou a requerimento das partes, conceder o perdão judicial e a conseqüente extinção da punibilidade ao acusado que, sendo primário, tenha colaborado efetiva e voluntariamente com a investigação e o processo criminal, desde que dessa colaboração tenha resultado:
I - a identificação dos demais co-autores ou partícipes da ação criminosa;
II - a localização da vítima com a sua integridade física preservada;
III - a recuperação total ou parcial do produto do crime.
Parágrafo único. A concessão do perdão judicial levará em conta a  do beneficiado e a natureza, circunstâncias, gravidade e repercussão social do fato criminoso. [grifo nosso] 
No ano 2000, com o advento da lei 10.149/00, houve uma alteração nas regras referentes à colaboração premiada nos crimes com previsão na lei 8.137/90 e na lei 8.884/94, ambas dispõem sobre crimes contra a ordem tributária.
	Com as mudanças supracitadas, tornou-se possível a celebração de acordo de leniência por parte da União, sendo assim, uma espécie de colaboração premiada.
Art. 2º A Lei n° 8.884, de 1994, passa a vigorar acrescida do seguintes
artigos: [...]
Art. 35-B: A União, por intermédio da SDE, poderá celebrar acordo de leniência, com a extinção da ação punitiva da administração pública ou a redução de um a dois terços da penalidade aplicável, nos termos deste artigo, com pessoas físicas e jurídicas que forem autoras de infração à ordem econômica, desde que colaborem efetivamente com as investigações e o processo administrativo e que dessa colaboração resulte:
I - a identificação dos demais co-autores da infração; e
II - a obtenção de informações e documentos que comprovem a infração noticiada ou sob investigação. [...]”
Art. 35-C. Nos crimes contra a ordem econômica, tipificados na Lei no 8.137, de 27 de novembro de 1990, a celebração de acordo de leniência, nos termos desta Lei, determina a suspensão do curso do prazo prescricional e impede o oferecimento da denúncia.
Parágrafo único. Cumprido o acordo de leniência pelo agente, extingue-se automaticamente a punibilidade dos crimes a que se refere o caput deste artigo. [grifo nosso]
	Neste caso, o agente poderá formalizar acordo de leniência, devendo colaborar com as investigações, identificando os coautores da infração e os documentos que comprovem a infração. Por conseguinte, cumprido o acordo de leniência pelo agente, será extinta a punibilidade deste.
	No ano de 2004, a convenção de Palermo foi promulgada através do Decreto 5.015/2004. Tal convenção cuidava da colaboração premiada, trazendo regras internacionais para a sua aplicabilidade.
Art. 26 [...]
2. Cada Estado Parte poderá considerar a possibilidade, nos casos pertinentes, de reduzir a pena de que é passível um argüido que coopere de forma substancial na investigação ou no julgamento dos autores de uma infração prevista na presente Convenção. [grifo nosso]
	Em 2006 surgiu a lei 11.343/06, lei de tóxicos, que prevê em seu texto o uso da colaboração premiada para os crimes nela previstos.
Art. 41. O indiciado ou acusado que colaborar voluntariamente com a investigação policial e o processo criminal na identificação dos demais coautores ou partícipes do crime e na recuperação total ou parcial do produto do crime, no caso de condenação, terá pena reduzida de um terço a dois terços. [grifo nosso] 
	No que atine ao tráfico de drogas, será necessária a colaboração do infrator na identificação dos coautores e partícipes do crime, recuperando total ou parcial o produto do crime, ou seja, a droga. A pena será reduzida de um terço até dois terços.
	A lei 12. 529/11 alterou as regras previstas nas leis 8.137/90 e 8.884/94, que tratavam sobre o acordo de leniência.
Art. 86. O CADE, por intermédio da Superintendência-Geral, poderá celebrar acordo de leniência, com a extinção da ação punitiva da administração pública ou a redução de 1 (um) a 2/3 (dois terços) da penalidade aplicável, nos termos deste artigo, com pessoas físicas e jurídicas que forem autoras de infração à ordem econômica, desde que colaborem efetivamente com as investigações e o processo administrativo e que dessa colaboração resulte:
I - a identificação dos demais envolvidos na infração; e
II - a obtenção de informações e documentos que comprovem a infração noticiada ou sob investigação. [grifo nosso]
	Ainda com relação à lei de que versa sobre a lavagem de dinheiro, esta foi alterada no ano de 2012, inclusive no que atine à colaboração premiada.
Art. 2º A Lei n° 9.613, de 3 de março de 1998, passa a vigorar com as seguintes alterações:
Art. 1º[...]
§ 5º A pena poderá ser reduzida de um a dois terços e ser cumprida em regime aberto ou semiaberto, facultando-se ao juiz deixar de aplicá-la ou substituí-la, a qualquer tempo, por pena restritiva de direitos, se o autor, coautor ou partícipe colaborar espontaneamente com as autoridades, prestando esclarecimentos que conduzam à apuração das infrações penais, à identificação dos autores, coautores e partícipes, ou à localização dos bens, direitos ou valores objeto do crime. [grifo nosso]
Finalmente, em 2013 surgiu a lei 12.850/13, a nova lei de organização criminosa, que deixou expresso de forma clara e profunda a delação premiada. 
Art. 3º Em qualquer fase da persecução penal serão permitidos, sem prejuízo de outros já previstos em lei, os seguintes meios de obtenção da prova:
I - colaboração premiada. [grifo nosso]
	Na nova lei referente às organizações criminosas, a colaboração premiada foi reconhecida como meio de obtenção de prova, podendo ser aplicada em qualquer fase da persecução penal.
	Por tudo o que foi exposto, percebe-se uma extensa lista de leis que disciplina a delação premiada, restando claro que se trata de um instituto não muito recente, porém, pouco utilizado.
A delação premiada passou a ter certo desenvolvimento há pouco tempo, tendo em vista os crimes escandalosos que estão acontecendo em nosso país, passando a ter uma investigação mais célere e objetiva.
Percebe-se uma importante evolução no que atine aos benefícios oferecidos ao agente que colaborar com as investigações. Inicialmente, a lei 8.072/90, a primeira lei a trazer a delação premiada em seu texto, previa apenas a redução da pena de um terço a dois terços. Porém, em 1998, com o advento da lei 9.613, os colaboradores passaram a ser premiados com a possibilidade de a pena ser cumprida em regime aberto ou semiaberto. Por conseguinte, a lei 9.807/99 trouxe a possibilidade do perdão judicial e a consequente extinção de punibilidade do delator. Por fim, a lei 12.850/2013 trouxe a principal inovação no que atine aos prêmios legais.
Ora, observa-se uma considerável evolução nos benefícios previstos aos colabores. Tal evolução se faz de grande valia, tendo em vista que os agentes se sentem mais encorajados a ajudarem as investigações, prestando as informações que tem conhecimento com relação ao crime cometido.

4 REQUISITOS DE APLICABILIDADE
Como já abordado anteriormente, a colaboração premiada está prevista no ordenamento jurídico brasileiro desde a década de 90, quando entrou em vigor a lei 8.072/90 que versava sobre os crimes hediondos. Porém, durante um bom período de tempo, pouco mais de 20 anos, não existia um regramento e um roteiro específico que delineasse a forma de aplicação da colaboração premiada, assim como, contribuísse em sua aplicabilidade.
Recentemente, entrou em vigor a lei 12.850/2013, que de forma mais detalhada e específica, passa a abordar o instituto da colaboração premiada, conferindo uma maior eficácia e transparência em sua aplicabilidade.
Nesse sentido, para que o colaborador faça jus ao benefício oferecido pela colaboração premiada, se faz necessário que sejam cumpridos alguns requisitos. Com o cumprimento desses requisitos, será concedido ao colaborador os benefícios ou prêmios legais previstos em lei, tais como a diminuição da pena de um sexto até dois terços, substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direito, perdão judicial e a consequente extinção da punibilidade, sobrestamento do prazo para oferecimento da denúncia ou suspensão do processo, não oferecimento da denúncia e a progressão do regime. A lei 12.850/2013 deixa claro em seu texto quais são os requisitos necessários para que se seja possível a aplicação dos benefícios.
	O art. 4° da lei 12.850/2013, em seu texto, expressa quais são os requisitos para a concessão dos benefícios oriundos da colaboração premiada. Não se faz necessário que todos os resultados previstos na lei sejam alcançados. Se o agente, através da colaboração premiada, conseguir apenas um dos resultados previstos na lei, fará jus aos benefícios.
 	Para que o colaborador se beneficie dos prêmios legais exige-se que as informações prestadas devem colaborar de maneira efetiva na obtenção de alguns resultados na investigação policial e/ou judicial.
	O primeiro requisito a ser analisado, trata-se da identificação dos coautores e participes da organização criminosa e das infrações penais por eles praticadas. Através das informações prestadas pelo autor, busca-se chegar à identificação dos coautores e partícipes, tendo o colaborador concorrido em concurso de agentes. Entende-se por concurso de agentes a reunião voluntária de duas ou mais pessoas para a prática de crimes. Sendo assim, caso o colaborador tenha se reunido com duas ou mais pessoas para praticarem algum crime em organização criminosa, e através de seu depoimento for possível a identificação dos partícipes e coautores do delito, o colaborador fará jus aos benefícios previstos em lei.
	Por conseguinte, se a partir das informações prestadas pelo autor for identificada a revelação da estrutura hierárquica e a divisão de tarefas da organização criminosa, será possível concedê-lo o prêmio legal previsto em lei. Ressalta-se a necessidade de que o crime tenha sido praticado em associação, ou seja, três ou mais pessoas que possuem divisão de tarefas. 
Portanto, para que o colaborador seja beneficiado, se faz de extrema necessidade a revelação de informações das quais tenha conhecimento, auxiliando na descoberta da estrutura hierárquica e as divisões de tarefas referentes ao grupo.
	De acordo com o art. 4° da lei 12.850/2013, outro requisito para a obtenção dos benefícios legais é a prevenção de infrações penais decorrentes das atividades da organização criminosa. Com as informações prestadas pelo colaborador, pretende-se evitar que futuras infrações penais sejam praticadas pela organização criminosa. Um dos objetivos é a prisão em flagrante dos agentes que porventura possam praticar a infração preventa. Para esclarecimentos, considera-se prisão em flagrante quando o individuo é capturado no momento em que comete o crime, após uma perseguição ou quando encontrado com instrumentos que presumam ser ele o autor do delito. Desse modo, caso reste demonstrado que a prisão em flagrante dos integrantes da organização criminosa se deu através da colaboração do agente, o colaborador fará jus a tais benefícios.  
	 O quarto requisito previsto na lei 12.850/2013, trata da recuperação total ou parcial do produto ou proveito das infrações penais praticadas pela organização criminosa. Para que o colaborador obtenha o prêmio previsto em lei, é necessário que ocorra a recuperação do bem que chegaram até as mãos dos criminosos como resultado do crime. Pode-se citar, por exemplo, uma organização criminosa especialista em roubar carros de luxo. Para que o colaborador tenha o direito aos benefícios, deve-se ocorrer a recuperação de todos ou alguns veículos roubados pela organização. Por outro lado, pode-se obter o benefício através do resultado da transformação de algum produto que tenha sido objeto do roubo, a exemplo do dinheiro obtido através da venda de um veículo roubado.
	Por fim, o art. 4° da lei 12.850/2013 refere-se, ainda, à localização de eventual vítima com sua integridade física preservada. Aqui, o legislador se refere ao crime de sequestro, onde além da revelação do cativeiro, far-se-á necessário que a vitima esteja com integridade física preservada. Caso a vítima seja encontrada sem vida, o colaborador não irá obter os benefícios previstos em lei, assim como, se a vítima conseguir escapar do cativeiro ou for liberta com a ajuda de terceiros, não será concedido os benefícios ao delator.
	Sendo assim, percebe-se que com a entrada em vigor da lei 12.850/2013, os requisitos de aplicabilidade da delação premiada ficaram mais definidos e claros, facilitando, assim, a sua eficácia nas investigações policiais e judiciais.

5 PRÊMIOS LEGAIS
Com base no estudo discorrido neste presente artigo, observa-se que o instituto da delação premiada demorou certo tempo para ser aplicado no ordenamento jurídico penal Brasileiro.
Conforme já abordado anteriormente, as primeiras leis a tratarem sobre a delação premiada em seu texto foi a 8.072/90 (Crimes hediondos), Lei 9.034/95 (crimes cometidos em organização criminosa), Lei 7.492/86 (Crimes contra o sistema nacional) e a 8.137/90 (Crimes contra a ordem tributária). Tais leis previam apenas um prêmio legal para o agente que decidisse colaborar com as investigações, qual seja, a diminuição da pena de 1 (um) a 2/3 (dois terços).	
	Nesse sentido, verificou-se que o coautor ou partícipe do delito não tinham coragem de delatar os seus comparsas, pois, estes iriam cumprir a pena nos mesmos estabelecimentos prisionais. Sendo assim, surgiu uma diminuição de delações premiadas, pois, diante da possibilidade acima relatada, o medo de sofrer ameaças e, até mesmo, pagar com a própria vida, fez com que os coautores e participes se desestimulassem para colaborar com as investigações através das informações prestadas. (MOSSIN, 2015)
	O advento da lei 9.613/98 permitiu uma importante modificação no que atine ao regime inicial de cumprimento de pena. A lei que trata sobre a Lavagem de Capitais, em sua redação original, dispunha que a pena devia ser reduzida de 1 (um) a 2/3 (dois terços) e começar a ser cumprida em regime aberto, podendo o juiz deixar de aplicá-la ou substituí-la por pena restritiva de direito, se o autor, coautor ou partícipe colaborasse espontaneamente com as autoridades, prestando esclarecimentos que conduzissem à apuração das infrações penais e de sua autoria ou à localização dos bens, direitos ou valores objeto do crime. Posteriormente, o texto acima transcrito foi modificado com o advento da lei 12.863/12. (BRASILEIRO, 2014)
Com a entrada em vigor da lei supracitada, o texto da lei 9.613/98 passou a ter uma sutil modificação, in verbis: 	
A pena poderá ser reduzida de um a dois terços e ser cumprida em regime aberto ou semiaberto, facultando-se ao juiz deixar de aplicá-la ou substituí-la, a qualquer tempo, por pena restritiva de direitos, se o autor, coautor ou partícipe colaborar espontaneamente com as autoridades, prestando esclarecimentos que conduzam à apuração das infrações penais, à identificação dos autores, coautores e partícipes, ou à localização dos bens, direitos ou valores objeto do crime.
	Sendo assim, conclui-se que, diante de tal modificação, podem ser concedidos ao colaborador na lei de lavagem de capitais três benefícios, quais sejam, a diminuição de pena de um a dois terços e fixação do regime aberto ou semiaberto, a substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direito e a concessão do perdão judicial como causa extintiva de punibilidade.
Portanto, o juiz deve escolher qual critério irá ser adotado através do grau de participação do colaborador, a gravidade do crime, a magnitude da lesão causada, a relevância das informações por ele prestadas e as consequências decorrentes do crime praticado. (BRASILEIRO, 2014)
Da lei de Organizações Criminosas (Lei 12.850/2013), observa-se uma ampliação dos prêmios legais previstos para o colaborador. O primeiro benefício a ser concedido ao colaborador é a diminuição de pena. Com a modificação trazida por tal lei, a pena pode ser reduzida de 1/6 até 2/3, na terceira face de sua aplicação. Destaca-se, ainda, que após a sentença a lei prevê a possibilidade de a pena ser reduzida até a metade.
O segundo benefício refere-se à substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direito. A pena restritiva de direito é aquela que substitui a pena privativa de liberdade por determinadas restrições a um ou mais direitos do condenado, podendo ser uma prestação pecuniária, perda de bens e valores, prestação de serviços à comunidade ou a entidades públicas, interdição temporária de direitos e limitação de fim de semana. 
O art. 44 do código penal estabelece os requisitos para a substituição da pena privativa de liberdade por restritivas de direito, quais sejam: que a pena privativa de liberdade aplicada não seja superior a quatro anos e o crime não for cometido com violência ou grave ameaça à pessoa, que o réu não seja reincidente em crime doloso e quando a culpabilidade, os antecedentes, a conduta social e a personalidade do condenado, bem como os motivos e as circunstâncias indicarem que a substituição da pena seja suficiente.
Porém, no caso da lei 12.850/2013, a substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direito não deve observar os requisitos do art. 44 do código penal. Portanto, o agente colaborando com investigações através da delação premiada, o benefício de substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direito lhe será concedido sem a observância do artigo de lei acima exposto.
O terceiro benefício previsto na lei 12.850/2013 trata-se do perdão judicial e a consequente extinção da punibilidade. O perdão judicial acontece quando não ocorre a aplicação da pena ao réu nas hipóteses previstas em lei, devendo ocorrer na sentença através do magistrado. A natureza jurídica do perdão judicial é de decisão declaratória de extinção da punibilidade, prevista no art. 397, IV, do Código de Processo Penal. De acordo com o art. 4°, caput, da lei 12.850/2013, o perdão judicial deverá ser requisitado pelo delegado de policia na fase de inquérito policial, ou pelo promotor de justiça na fase de investigação judicial.
O quarto benefício previsto em lei, refere-se ao sobrestamento do prazo para oferecimento da denúncia ou suspensão do processo, com a consequente suspensão da prescrição. É possível que o prazo para oferecimento da denúncia ou o próprio processo, seja suspenso por até 6 (seis) meses, prorrogáveis por igual período, para que sejam cumpridas as medidas de colaboração, sendo suspenso, também, o prazo prescricional (BRASILEIRO, 2014)
O art. 4° da lei 12.850/2013 prevê como quinto benefício o não oferecimento da denúncia. Nesse caso, o Ministério Público poderá deixar de oferecer denúncia caso o colaborador não seja líder da organização criminosa e que seja o primeiro a prestar efetiva colaboração nos termos do referido artigo. Sendo assim, se faz necessário que o colaborador seja o primeiro agente da associação criminosa a contribuir com a justiça delatando os seus antigos comparsas. Portanto, preenchidos esses dois requisitos, o Ministério Público deixará de oferecer denúncia ao colaborador.
Observa-se, aqui, uma grande inovação trazida pela lei 12.850/2013. Ora, é evidente que o não oferecimento da denúncia contraria o princípio da obrigatoriedade e indisponibilidade da ação pública. Porém, o legislador introduziu mais uma exceção ao princípio da obrigatoriedade, podendo o Ministério Público deixar de denunciar o colaborador caso tenha alcançado algum dos resultados previstos no art. 4° da referida lei. O legislador nada disse sobre o fundamento de direito material a ser abordado em sede de arquivamento da investigação. Diante de tal omissão, para Brasileiro (2014), é possível a aplicação subsidiária do art. 87, parágrafo único, da lei 12.529/11, prevendo a consequente extinção da punibilidade do colaborador através do acordo de delação premiada. Ressalta-se que, o magistrado não deve conceder o perdão judicial, da decisão extintiva de punibilidade, tendo em vista, a impossibilidade de verificação do grau de liderança da organização criminosa exercida pelo delator sem que ocorra o fim da instrução probatória. 
Por fim, a lei traz o benefício da causa de progressão de regime. A progressão de regime determina que a pena privativa de liberdade seja executada em forma progressiva, ou seja, o preso começa a cumprir a pena em um regime mais rigoroso, passando, posteriormente, para um regime mais leve. A progressão, em regra, dar-se-á com o cumprimento de pelo menos um sexto da pena no regime anterior, e que o preso preste um bom comportamento carcerário.  Destaca-se, ainda, a vedação da progressão per saltum, ou seja, o preso começa a cumprir a pena no regime fechado e progride para o regime aberto. Tal progressão é vedada, com base na súmula 491 do Superior Tribunal de Justiça. O art. 4°, §5° da lei 12.850, afirma que se a colaboração ocorrer após a sentença, poderá ocorrer a redução da sentença até a metade ou será admitida a progressão do regime ainda que ausentes os requisitos objetivos.
Conforme já exposto, o requisito objetivo para obter a progressão do regime é o cumprimento de um sexto da pena no regime anterior. Por outro lado, o requisito subjetivo é o bom comportamento carcerário do preso. Destaca-se que, se a colaboração for realizada posterior à sentença, será admitida a progressão do regime sem a observância dos requisitos objetivos, porém, os requisitos subjetivos, ou seja, o bom comportamento carcerário do condenado.
Vale salientar, que para a concessão dos prêmios legais acima expostos, se faz necessário que as informações prestadas levem à consecução de um resultado. Porém, deve-se levar em consideração a personalidade do colaborador, a natureza, as circunstâncias, a gravidade e a repercussão social do fato criminoso e a eficácia da colaboração. (BRASILEIRO, 2014).
6 PROCEDIMENTO DE ACORDO COM A LEI 12.850/2013
Inicialmente, cumpre esclarecer que a lei 12.850/2013 foi a primeira a trazer em seu texto um procedimento mais detalhado de como se deverá transcorrer o acordo de delação premiada.
A delação premiada pode ocorrer em qualquer momento da persecução penal, seja na fase de inquérito policial, seja na fase judicial, podendo, ainda, haver a delação premiada depois da sentença penal condenatória que envolva a participação em crime de organização criminosa. (TÁVORA, 2014).
O acordo de delação premiada inicia-se a partir da negociação entre as partes, devendo o Magistrado homologá-lo. Nos autos do inquérito policial, o delegado de polícia pode celebrar o acordo de colaboração premiada com o investigado e o seu defensor, e representar ao Magistrado pela concessão do perdão judicial, ressaltando que o Ministério Público deve manifestar-se a esse respeito. (BRASILEIRO, 2014)
Por outro lado, o Promotor de Justiça, a qualquer tempo, assim como o delegado de polícia, pode formalizar o acordo de colaboração premiada entre o réu e o seu defensor, representando ao Magistrado pela concessão do perdão judicial (art. 4°, §6°).
Após o oferecimento da peça inicial acusatória, o acordo só poderá ser representado pelo Promotor de Justiça. O Juiz não participará das negociações realizadas entre as partes para a formalização do acordo de colaboração (art. 4°, § 6°).
Após a realização do acordo, este será remetido ao Juiz para que ocorra a homologação, devendo verificar a regularidade, legalidade e voluntariedade, podendo, ainda, ouvir o colaborador na presença de seu advogado. Não atendendo aos requisitos legais, o magistrado poderá recusar homologação à proposta. O delegado de policia e o Promotor de Justiça poderão, a qualquer tempo, ouvir o colaborador, sempre acompanhado de seu defensor.
No que atine à retratação do acordo de colaboração premiada, caso as partes se retratem, as provas autoincriminatórias não poderão ser usadas exclusivamente em seu desfavor.
O depoimento prestado pelo colaborador será equiparado aos depoimentos prestados pelas testemunhas. O delator irá renunciar o direito ao silêncio e estará sujeito ao compromisso legal de falar a verdade. Porém, existe um importante detalhe, caso o colaborador fique em silêncio ou não fale a verdade, ele não poderá ser incriminado pelo crime de falso testemunho. (Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940. Art. 342.). Isso significa que, feito o acordo da colaboração premiada, se o investigado ou réu se calar ou faltar com a verdade, ele poderá perder o benefício, por não ter sido efetiva a colaboração, mas não poderá ser condenado por crime de falso testemunho. (RAMOS, 2014)
Por fim, destaca-se que a sentença apreciará todos os termos do acordo homologado e sua eficácia, bem como, nenhuma sentença será proferida com fundamento apenas nas declarações do colaborador. 
Com relação à legitimidade para a celebração do acordo de colaboração premiada, existe uma discussão referente à autencidade do delegado de policia para celebrar tal acordo. De acordo com Brasileiro (2014), a lei 12.850/2013 não define bem o que seria a manifestação do Ministério Público, podendo ser interpretada apenas como um simples parecer ministerial, não possuindo, assim, o condão de validar o acordo celebrado exclusivamente pela autoridade policial, podendo existir alguns termos pactuados que o Promotor de Justiça discordasse.
Destaca-se que o regramento da delação premiada, previsto no Art. 4° ao 7° da lei 12.850/2013, deve ser aplicado a todos os casos que utilizem o presente instituto, tornando-se “base” para sua aplicabilidade.
7 METODOLOGIA 
A pesquisa a ser realizada neste trabalho será classificada como bibliográfica e documental, visto que foi efetuada através de documentos e bibliografias acerca do tema da delação premiada. Será realizada na forma qualitativa, pois buscaremos explicar de uma forma mais detalhada a aplicação da colaboração premiada no ordenamento jurídico penal brasileiro. O método usado será o dedutivo, afinal iremos chegar a um resultado final partindo das teorias e leis gerais referentes à delação premiada.

8 CONSIDERAÇÕES FINAIS
Ao final do presente trabalho, se faz necessário tecer as principais conclusões que se chegou durante o desenvolvimento do estudo. A colaboração premiada consiste na confissão da prática delituosa pelo agente colaborador, que fornece elementos importantes para a investigação policial ou judicial, inclusive, entregando os nomes dos seus comparsas e as condutas por eles praticadas na organização criminosa.
Com a entrada em vigor da lei 12.850/2013, a delação premiada passou a ser abordada de uma maneira mais específica, com a referida lei trazendo os requisitos para a sua aplicabilidade, bem como os prêmios legais previstos para o delator que colaborar efetiva e voluntariamente com as investigações.
O art. 4°, inciso I, da lei da Organização Criminosa, traz os requisitos ou resultados previstos para a aplicabilidade da delação premida, quais sejam: a identificação dos demais coautores e partícipes da organização criminosa e das infrações penais por ele praticadas, a revelação da estrutura hierárquica e da divisão de tarefas da organização criminosa, a prevenção de infrações penais decorrentes da organização criminosa, a recuperação total ou parcial do produto ou proveito das infrações penais praticas e a localização de eventual vítima com a sua integridade física preservada. Destaca-se que, para fazer jus aos benefícios, das informações prestadas pelo colaborador, deve-se obter um ou mais resultados acima descritos.
Por outro lado, o caput do art. 4° da lei 12.850/2013, traz os possíveis prêmios legais para o colaborador que contribuir com as investigações, quais sejam: a diminuição da pena de 1/6 a 2/3, substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direito, a concessão do perdão judicial e a consequente extinção da punibilidade, o sobrestamento do prazo para oferecimento da denúncia ou suspensão do processo, o não oferecimento da denúncia pelo Ministério Público e a causa de progressão de regime.
Desse modo, os prêmios legais acima descritos ocasionaram grandes impactos no direito penal, através dos quais os criminosos se encorajaram a prestar esclarecimentos sobre o crime praticado. Conforme já frisado, antes da entrada em vigor da lei 12.850/2013, os agentes que praticavam os crimes não se sentiam motivados a delatar seus comparsas, tendo em vista que os “prêmios” oferecidos não gerariam muita diferença no cumprimento da pena. Portanto, com os benefícios previstos na lei 12.850/2013, observa-se um estímulo para que os colaboradores auxiliem nas investigações através das informações prestadas. 
Não podemos negar que o sistema investigativo brasileiro é obsoleto, levando um tempo opulento para se concluir as investigações, sem contar com a demasiada carga de processos e a ínfima quantidade de juízes e promotores, tornando o processo judicial brasileiro extremamente lento, favorecendo, assim, aos criminosos.
Ora, com a atual aplicabilidade da delação premiada no sistema judiciário brasileiro, percebemos que os crimes estão sendo apurados de forma mais célere, ou seja, com a colaboração dos criminosos que praticaram os crimes, tem-se conseguido diminuir consideravelmente o tempo gasto nas investigações.
Unindo-se à redução do tempo gasto nas investigações, citamos a efetiva punição dos agentes delituosos. Com a colaboração premiada, observa-se a descoberta e o desmantelamento de toda a organização criminosa, sendo possível esclarecer toda a estrutura hierárquica da organização, assim como, os seus principais mentores.
Evidencia-se que, com a entrada em vigor da lei 12.850/2013, trazendo em seu texto os requisitos e benefícios legais previstos para os delatores, a aplicabilidade da colaboração premiada no ordenamento jurídico penal brasileiro se tornou mais simples e compreensível de ser aplicada.
Portanto, através do estudo realizado, conclui-se que um grande avanço foi dado em busca de uma investigação efetiva e célere, desmantelando organizações criminosas conduzindo poderosos delinquentes à cadeia.
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